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20 Aditamento Delegação de Competências no Diretor do

Agrupamento de Escolas de Costa Matos

Considerando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exercÍcio das competências delegadas - da Delegagão de

Competências, referente ao período de janeÍro a dezembro de2023, no Diretor do AE

Costa Matos refere, nomeadamente:
.b) A Câmara transferirá para a Escola os valores previsfos no Anexo l, devendo o

Diretor do Agrupamento de Escolas garantir a boa gestão e apticação das verbas para

os fins a que se desfrnam ê assegurar o pagamento que resulta dos contratos com

vista a aquisição de óens e serviços, em estreita articulação coÍn os seruiços

competentes da Câmara".

2. O Ponto 10 - Contrataçâo de Íorneclmento e seruiços externos - da referida

Delegação de Competências estabelece ainda que:

"10.1. Por forma a garantir o normal funcionamento dos estabelecimenÍos de ensino,

e atendendo à natureza da despesa, a Diretora do Agrupamento obriga-se a assegurar

os seguinÍes seruigos;

a) Aquisição de vestuário e EPI's para Pessoal Não Docente, até à entrada em vigor

do contrato resultante do procedimento concursa/ desenvolvido pelo Município;

b) Aquisição de serviço de transportes de a/unos com necessidades específicas íNE);

c) Serviço de comunicações fxas e móveis e intemet, até ao terminus do contrato

entre AE e FNÁ efornecedor;

d) A contratação de serur'ços posfarb (coneio);

e) Aquisição de materialde higiene e limpeza, para o 2ociclo, 3o ciclo;

0 Aquisição de material de esoritório / economato;

g) A contratação de servrços de asslstência técnica;

h) Fomecimento de leite escolar, até à entrada em vigor do contrato resultante do

procedìme nto concu rsal desenvolvido peto M unicÍ pio;

A

Pâs.1rl+



Diregão Municipal de Administração Gêral e Arquivo
Divisão de Atendimêntos e Administrativa

Período de Afixacão

lnicio:2810812023 Fim:

.t
^r

6ADA
VILA NOVA DE

cAM^RÂ Ì4uNrctPÂ1.

:

-#
ffi#
-

aoé
o
ôtocoz
=q
Fô
ut

i) A aguisição de outros ôens e ser'Ì/,gos na medida do estritamenÍe necêssário, da

competência do MunicÍpio. Encontram-se excluídos da presente delegação os

segurnfes se,.igosj

1. Desratização;

2. Manutenção de extintorcs;

3. Manutenção de elevadores e plataformas elevatórias, quando aplicável;

4. Ássrsféncia técnica e manutenção de AVAC:

5. Manutenção de srsfemas de bombagem e respetivos guadros de comando e

ci rcu itos h idrá u licos;

6. Manutenção de porïas secionadas e automatismos insfa/ados.

10.2 Para o exercício das competëncias referidas nas alíneas do n(tmero anterior, a

Câmara transfere para o Agrupamento de Escolas a verba constante no Anexo l,

podendo esta veha ser revista, conforme demonstraçâo das necessidade,s, por

aditamento ao presente docttmento" .

Tendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Câmara, êm reunião

realizada no dia 23 de março de 2A23, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de 2023), será necessário reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica 020210 Transportes - Circuitos especiais, no valor de 13,500,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao financiamento efetuado pelo Município de Vila Nova

de Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de Competências de 2023, celebrada

em janeiro de 2023, reforçando o financiamento no valor de 13.500,00 € conforme

solicitado pelo AE.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 dô agosÍo de 2023.

O Presidente da Câmara,M
lEd u a rdo Víto r Ro drí g u es)
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Nota: O serviço de trsnsporte de crianças e alunos €m rotas especiais que residgm no concelho e frequentam os
AE/ENA de Mla Nova de Gaia, foi integralmente delegado nos Diretores dos AE/ENA.
Os procedimentos a lançar pelos AE/ENA, deverâo contemplar todas as criangas e alunos metriculado6 (resldentes no
concelho), que sejam elegíveis para o lransporte em ciÍcuitos especiais, incluindo os que se encontram a desênvolver
PIT.
O Municlpio de Mla Nova de Gaia assegurarâ, de acordo com o prevlsto no Dêcretolei no. 2'112019, de 30 de janelro,
o transporte das crianças e alunos que sendo rêsident€s no concelho de Vila Nova de Gaia ftequentam
estabelecimentos fora do municÍpio, obviamente saÍvaguaÍdada a aplicação do no o. 14 do art.o 7 do Despacho n.o 10-
812021 de 14 de abril.

ANEXO I

AFErAçÃo DE vAroREs, ro-^ 
?á,ffir:TEÊ*rlii; 

*o Ârúero DA DETEGAçÃo DE

AE / ENA: DR. COSTA MATOS

Dêspesa

fan a dez Adltamento Adltamento

BLOCOA

Btoco c

BIOCO D

Broco F

2e1s

:

-ffi##
-

ffi@

020L07
fr/estuário, Artìgos Pessoais e EPI até
It/og/zozs 1300,00 €

)202t0 frrrnrport., - Clrcuitos especials 70 800,00 € 13 500.00 €

)2Ar02AlB/C Iombustíveis e Lubrificantes - Gás a Granel

)20LO2A,lBlC lombustíveis e Lubrificantes - Gás em botiia

)20ro2AlB/C lombustíveis e Lubrifìcantes - Outros 0,00 € 2 900,00 €

)20207E lncargos com lnstalações - Eletricidade 4 200.00 €

)20209A/SlclD/F
Jomunicações (Flxas, Móveis, Acesso à
nternet, Outras) 280O,@€

)20209A18/ClD/F Avença CTï 1 000,00 €

)20704 [irp... e Higiene 3 500,00 €

)2O1O8B/c lUaterlatde Escritório/Economato 2 000,00 €

020L21 Iutros Bens 3 000.00 €

)2OZO3A/Bl Clo/e [onservação e Reparação 5 000,00 €

)20zt9A hssist. tec - lmpressoras, Scanner

t202L9B [nssist. tec - lnformática e /ou Outras 6 s00,00 €

Btoco G

Pá9. 3/4



Dlregão Munlclpal de Admlnbtragão Gôral o AÍqulvo
Divisão de Atêndlmôntos e Admlnistrativa

Período de Afixacão

lnícioz!f;/lflj@ Fim:

|.r {
VILA NOVA DE

cAüÁnÀ ls.lrsctPAt

\\

)

020105 hlimentação - lelte Esmlar â0;000i00,G

02üÌ25 butros Servlcos - óUercos o00€

!:

-ffi
ffi
I&
I

E
ã
.\l

R
o2
:t(ì
b
lrj

Pilg. ar,3


